
Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

DENOMINA VIA PÚBLICA 

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuições 
legais, DECRETA: 

At·t. l o Fica denominada Travessa "Francisco Fernandes Junior", a via 
públi ca perpendicular a Rua Francisco Antoni o de Ass is e a Br 040, na 
localidade de Dr. Joaquim Murtinho, no· municipio de Congonhas. 

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara, I O de outubro de 2011 . 

Vereador 
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Assmatura do Responsável 
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Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores. 

J USTIFICATIVA 

Francisco Fernandes Junior, natural de São Gonçalo do Brandão, nasc ido 
em 03 de feve reiro de 1926 ; fi lho de Francisco Fernandes da Costa e Joana 
Antonia de Jesus; fo i casado com Mari a Augusta da Fonseca Fernandes, com 
quem teve duas fi lhas ; Claudia Fernandes, odontóloga, fo rmada pela Faculdade 
de Itaúna-MG e Lilian Fernandes, fis ioterapeuta, fo rmada pela Uni versidade do 
Rio de Janeiro-RJ. 

O homenageado dedicou toda sua vida ao comércio, tendo se instalado no 
município de Congonhas em 1967, ocasião em que efetou a compra do Posto 
Queluz Ltda, isto em sociedade com seu irmão Ary Fernandes da Costa e ainda 
com o Sr. Valdete Dias; emprendimento comercial de grande impacto social 
para os moradores da localidade de Dr. Joaquim Murt inho. 

O Sr. Francisco esteve a frente de seus negócios, incluindo a sua presença 
na soc iedade comercial ac ima mencionada até 2 de fevereiro de 2000, quando 
veio a fa lecer aos 74 anos de idade. 

De outro lado, a homenagem póstuma que se faz ao Sr. Francisco 
Fernandes Júni or é em reconhecimento ao seu trabalho desenvolvido naquela 
região de nossa c idade e em espec ial pela doação do terreno que hoje se 
transfo rmou na via públi ca que recebe seu nome. 

A presente proposta é uma reverência que também estende aos familiares 
de Franci co Fernandes Junior, conso lidada nesta singe la homenagem. 

Contando desde já com a costumeira aco lhida de todos agradeço. 

Congonhas, 1 O de outubro de 2011 . 

. ~c?J't-_ 
Ani vr o An~antos Coelho 

Vereador 
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Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Congonhas, 07 de novembro de 20 I I . 

À 
Comissão de Legis lação, Justiça e Redação Fina l. 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo 033/2011 - Denomina logradouro público. 

PARECER: 

Trata-se de proj eto de decreto legislativo visando nominar próprio públi co. 

A Lei Orgânica em seu a t1 . 70, inc iso XX IX, dá competênc ia privativa à Câmara Municipal para 
nominar e alterar os nomes de próprios munic ipa is, vias e logradouros públi cos. 

Q uanto à inic iati va do proj eto, não há nenhum a ilega lidade, bem como não existe víc io de 
competênc ia. 

Este é o meu parecer, smj. 

ADRIA~ ~~LILLO 
Procurador do Legislativo 

D Comissão de Legis lação Justiça e Redação Fina l 
D Comi ssão de Obras e Serv iços Públicos 
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Câmara Municipal de Congonhas 

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Congonhas, . _4() . de ... ~~~ ... de 2011 . 

Comissão de Legislação , Justiça e Redação Final. 

Ref. : Projeto de Decreto Legislativo n° 033/2011 - Denomina via pública - Travessa Francisco 
Fernandes Junior - Joaquim Murtinho. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que denomina via pública. 

Quanto à iniciativa do projeto , não há nenhuma ilegalidade, nem existe vício de 
competência . 

O projeto é legal e constitucional. 

Somos favoráveis à aprovação. 

Este é o nosso relatório . 

Adivar - Pres idente 
~-------------------------------------1----~~------------------------------~ 

Rodo lfo - V ice Presidente 
Ani va ldo 
Eduardo 
E I ad io 

CMC/mgnn 
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Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Congonhas, 10 ... de .. . !Yl-0~ ... de 20 11 . 

Comissão de Obras e Serviços Públicos. 

Ref. : Projeto de Decreto Legislativo n° 033/2011 - Denomina via pública - Travessa Francisco 
Fernandes Junior- Joaquim Murtinho. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que denomina via pública . 

A homenagem póstuma que se faz ao Sr. Francisco Fernandes Junior é um 
reconhecimento ao seu trabalho desenvolvido na comunidade de Joaquim Murtinho e região , em 
especial , pela doação do terreno objetvo da presente denominação. 

Somos favoráveis à aprovação. 

Este é o nosso relatório . 

Ad ivar- Presidente 
Rodolfo - Vi ce Presidente 
Ani valdo 
Eduardo 
E I ad io 

CMC/mgnn 
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Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Câmara Municipal de Congonhas, 28 de novembro de 2011. 

À 
Mesa Diretora 

Projeto de Decreto Legislativo n° 033/2011 - Denomina Via Pública - Travessa Francisco 
Fernandes Junior. 

REDAÇÃO FINAL 

O Projeto de Decreto Legislativo n° 033/2011 de autoria do Vereador 
Anivaldo Antônio dos Santos Coelho, após ter sido aprovado conclusivamente pelo Plenário, 
retoma à Mesa Diretora para elaboração da sua redação final. 

Após análise, verificamos que seu texto está de acordo com a técnica 
legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa. 

CMC/mari 

Este é o nosso relatório. 

Edilon Fe~~te 
Presidente 

Adeir d~tos Silva 
Vice-Presidente 
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Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

DECRETO LEGISLATIVO N° 848/2011. 

DENOMINA VIA PÚBLICA 

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuições 
legais, DECRETA: 

Art. 1 o Fica denominada Travessa "Francisco Fernandes Junior", a via 
pública perpendicular à Rua Francisco Antônio de Assis e à BR 040, na localidade de Dr. Joaquim 
Murtinho, no município de Congonhas. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 29 de novembro de 2011. 

ttLJ 
Edilon Ferreira Leite 

Presidente da Mesa Diretora 

Adeír ~tos Silva 
Vice-Presidente 
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